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LEI Nº. 2.971 DE'f9'bE FEVERÉIRO'DE 2010 J • • . • • • 

\ 
'· 

,"Autoriza. o Poder Executiv:o ·a ce!eb.rar 
_convênio com o Ceritro·Estadu'al de Educação 
T~cnólc>gica Pau.la Sóuza - CEETEPS". 

. , ·, JOSÉ CLÁUÓIO. MARTI.NS, . PREFEITO.' MUNICIPAL DÊ· l'.JCHOA, 
Êsta·ao de $.ão Paulo, usarido de suas átribuições ·1eg.?is-, Fáz:saber qúe· a Câmara f0unipipal 
aprovou e ele ·sancio~a e i?ro.mulga a segúinte Lei: · , " · 

A·rt. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar cónvênio' éOm o· 
Centro E'.stadual · de Educação· Tecnológicé!. Pa~la. s·ouza - ·cEETEPS, objetivando a 
implantação. de cursos profissionalizantes. ' · •'. · 

' . . Art. 2° - As .despesas· deéorrentes da :ex~c'~çã_o ,çfesta· Lei correrão pbr 
.conta de, dotações próprlas ,do .orçamento vige~te, sliplernentadas, se necessá,rio. . ' . . . . ' . .. 

• • 1 ,,. • '. 

, '. Parágrafo ·unico - Os serviços e.obrigações. de. cada parte constarão do· 
co_nvênió que, depois de assinado, ~ará parte integrante desta Lei. . • 

.' 
ART. 3°--Esta Lei entrará.emvígor na data de suá pµblica'?ão; r~vogadas 

'. . . 

?S dispo§ições.fni contrãri_ó. 

· .Regi~trê~se, Publique-se ~ éomunique-se:. 
. . . . . --~ ' a rviunici~ai .de Uchoa, 19·d·e· Feve[eiro ~e 2.n·1 O. 

Registrado no livro· de 
Orgânica Municipal. , 
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ÁUDIO MARTINS 
....___.áRéF=/âlT.0 MUNICfPAL 

leis, em sêguid publicado de acordo pom o art'igo 50; .§1º da i,:ei 

-' 

·n - ). .. _, 
~~ 

. Miriar,n Donha Palh-~rint 
Diretora·de Adm. Piai')·. e:Finanças: - ~ . 

~oné:({7J ~8t6::is110. 

", ~-
•. 

• . . I ~ . ~ . ,, . " ' 
Av.,,Pedro de Toledo~ 1011- Cida~e.Alta;,-:: CEP: 15890-000 ,-,-.Uçhóa-SP· .. ~ . ..._..,._._.. - ..,,. ............ , __ ,.., • .. ,._·.·· ., 

• 


